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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRA8ALHO 

— 	 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE RECLAMAÇÃO 

dias do mês de 	abril 	de 19 
67 

Aos 	18 	_ 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	 _____-______, 	José Luiz Delia Vechia 
(Reclamante(s 

_ara-nsstre 	-- oJteirQ, 	 brasileiro 
(Profissão) 	 Estado Civil) 	 (Nacionalidade) 

Av. Anhanruera nLI 10.160 Bairao Capuava 
(Residência) 

portador da C. P.-N. 	27.995, Série 154_e apresentou a seguinte recla- 

mação contra_±13Ú0_ria G-oiana de Papel 3/A  
(Reclamado) 

jv. Anhanguera n 10.160 -bairro Qapuava 
(flua e Número) 

ADMISSÃO : 	14-3-65 
It 

DISENSA: 	17-3-67 o/ aviso 

SALÁRIO : 	 NCr 0,45 p/ hora 

PAGAMENTO: 	m-risal  

}ede: 

Indenizaço acrescida do adicional de periculosidade 

de 30% (2anos) ......... . . . . . . . . . 	301 9 60: 

Férias rroporcionais (ii aias) . . . 	...... .. NCr$ 51,04 

13 sa1rio de 1967 (3/12) .......... • . . NCr' 	34980 

0alurios retidos de feve .iro de 1967 . . . . . . . . NCr 139 1 20 

17 dias de sa1rios do mes de março 1967 . ......N00 3 9 88 

Adicional noturno, 20Ç s6bre hora normal, de 14-8-65 

até 28-2-66 9 	razão de NCr1 0,05 p/hora, período em 

	

ue sua hoaa norria1 era N0$ 0,29 ...........NCr 	78 9 80 

Adicion41 noturno, 20% s6bre ..o.La noma1, de 1 2-3-66 

a 28-2-57, seno sua hora aormnal I1r3 0,45 ,à razão 

de . . 	....................• • 	259,20 

tu Adicional norno no oríodo as 1/?/67 a 17/3/67, uora 

aormal a 1'.0H0,45 . . ........... 	. • • 	
• r 

N r 95,76X 
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Assim sendo, pede que seja notificado o Rodo, do inteiro 
teor da presente reclamação, a-fim deque compareça à audiência de instru-
ção e julgamento, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai por 
mim assinado e também pelo(s),Rcte(s). 

- 

--- 

CHEFR DA SECRETAIIA 

C E R TI F 1 C O que, nesta data, o(s) Recte(s) 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

Goinia,18de 	ri] de 19 6 7 

Chefe de Secretari 	,., a: 	 . 

____________________________________________É 	 -• ______ 
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P3DER JUDICrARI0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

i 4 ri GO iara 	Parei 8/A 
t 10,160 Bairro aapva 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

j'): 	Dc:.1F Veuhi. 

Fica V. s.a  notificado, pela presente, a comparecer perante 

	

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a 	•&..hL 	 2 9 

	

horas do dia 	3 
) do mes ae 	 para a audiencia 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. s . a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

O não comparecimento de V. S.aà referida audiência importará 

o julgamento da questão à. sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. 3a  estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado 

fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha 

conhecimento do fato a cujas declarações obrigarão o proponente. 

de de 19 67 
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CHEFE DA SECR1'ARIA 
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